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No ha corno r-conhecer 
i-ccul'áo interposto fora do 

prazo de lei. 

VISTOS £ RELATADOS o& presentes autos de recurso 

extraordinário em que aão partes: corno recorrente, Omaro Morei-

ra Carpes, e, como recõrrida, Cia. Nacional de Mineraç o e For 

O Conc1ho He Ional do Trabalho da Ls.s IxegiU, noa 

autos do recurso ordiri*lrLo int rpo8to pela Cia. Nacional de mino 

ração e Força para reforma da ctecia o do Juit de Direito de  n-

cru Ilhada, Rio Grande do Sul, que a condenara a reintegrar  o 

5mpr085d0 Oaro Moreira Carpes, resolveu, por unanirddsde de vo-

tos,,,,dar provimento ao recurso da reclamada para, rerormando a 

decisão de primeira instancia, abaolv -1a da oond naç o que lhe 

tora Imposta. 

O presente recurso extr oidin rio £ Interposto pe 

lo em pregado'e invoca tu da eato r.o art. 896 da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

Isto posto, e, 

ONS11)ER NDO, preliminarmente, que o recurso fõt 

Impetrado fora do prazo de lei;. 

ACORDAM os ~ ros do Conselho Nacional do ?raba-

lhq,unaniinem nte, dela no tomar conhecimento. Custas ei.-leje. 

Ri. de Janeiro, 18 de março de 1945 

(5raldo Mente donio Bezerra de Menezeø 

João Duarte F1i}io 

Ciente: 
-  borval Lacerda 
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